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RESOLUÇÃO Nº 035/2017  
 
 
 
 RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIÇÃO DE DOCUMENTOS DA NOMINATA 2017 DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

 
 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLXXVIII 278ª Assembleia Geral Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, de 31 de julho de 2017, RESOLVE APROVAR a composição da Comissão de Avaliação de Documentos 
da Nominata 2017 do Conselho Municipal de Saúde, conforme segue: 
 

Segmento Governo 
1. Douglas Calheiros Machado – Secretaria Municipal de Saúde; 
 
Segmento Profissionais de Saúde 
2. Cassiano Gonçalves Ucker – SIMESC - Sindicato dos Médicos SC; 
 
Segmento Prestadores de Serviço 
1 Marilei Ferreira – Instituição Bethesda 
 

Segmento Usuários 
1. Adelina Dognini – Conselho Local de Saúde Bakitas 
2. Susana Staats – Conselho Local de Saúde Vila Nova Centro 
3. Zenir Videte Werlich – Conselho Local de Saúde Saguaçu 
 
 
 
Assim, a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 
5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente 
Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada. 
 
 



Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde - Rua: Araranguá, 397 – Térreo – América - Cep.: 89204-310 – Joinville -SC Contato: (47) 3481-5181 e_mail: 
cms.joinville@gmail.com 

 
Joinville, 07 de agosto de 2017. 

 
 
 

Orlando Jacob Schneider 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

 
 

Francieli Cristini Schultz 
Secretária Municipal de Saúde 

      
 
O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 
2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO. 

 
 
 

Udo Döhler 
Prefeito 


